
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D i SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

MOD. 2 

1.192 
II  

hde ,8 de' gajé de' 6984 

'CopCede aumento de 30% (trinta 

Fungionarios Eatatutarós, a pa 
, 

ide 1984: 'ecenteal Otitás provida 

or, cento) aos 

tir de'Maió / 

coas o 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, por/ 

seus representantes decretou, e eu, Prefeito Municip 1, sanciono a -/ 

seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal au-

torizado a conceder aos Funcionârios EstatutSrios em atividade e ina-

tivos, desta Prefeitura, um aumento de 30% (trinta p•r cento) sobre / 

seus vencimentos. 

Art. 22  - O referido aumento pa sa a vigorar a/ 

partir de Maio de 1984, cujo calculo terá como base • vencimento rece 

bido no mês anterior., 

Art. 32  Ir. Revogadas as disposi'ÇO s em contrario,/ 

entrara esta lei cm vigér na data de, sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefe 	ra zb nicipal de Santa Ri a do Sapucai, 8/ 

de maio de 1984. 

, 
BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENO 

- Pref. Municipal - 

RUBENS FRANCISCO CARVALHO 
1 

- SeCretârio - 

VIUMPAVIChCOMIAINA 
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• 

• 
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